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Edital de Convocação 
A Associação Cemitério dos Protestantes, entidade mantenedora do Cemitério da Paz, situada na Rua Dr. Luiz Migliano, 644 – Jd. 
Morumbi – São Paulo – SP - CEP: 05711-000 convoca os titulares ou sucessores das concessões de sepulturas, relacionadas abaixo, para 
comparecerem ao escritório central na Rua Teodoro Sampaio, 417 - Conjunto 62, Pinheiros, São Paulo - Capital CEP: 05405-000 Tel. (11) 
3081-3311, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00h, ou diretamente na administração do próprio Cemitério, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, para a regularização da concessão da sepultura no prazo máximo de 30 dias a partir desta publicação. O não 
atendimento ao presente edital caracteriza o abandono da sepultura, com a perda da concessão e rescisão contratual, autorizando a 
Associação nos moldes da Resolução 09/07 de 20/4/2007 alterada pela Resolução 22/07, de 06/08/2007 do Serviço Funerário do 
Município de São Paulo, a proceder com a (s) exumação(ões) do(s) restos mortais lá sepultado(s), acondicioná-lo(s) em urna funerária, 
devidamente lacrada e identificada, transferindo-o(s) posteriormente para o ossário do próprio Cemitério, ficando a disposição dos 
familiares pelo prazo de 1(um) ano: Quadra: 003-A Sep. 004 - MARIA DO ROSARIO GODINHO MELO ROSA / Quadra: 149-C Sep. 
006 - JULIO GIL DA COSTA MANSO RAMOS ALVES / Quadra: 114-C Sep. 007 - LUIZ MARCIO BARBOSA / Quadra: 022-B Sep. 
008 - FABIO DINI MASHIBA / Quadra: 005-C Sep. 009 - PATRICIA TELES RAIMUNDO FERNANDEZ / Quadra: 011-A Sep. 011 - 
ALEXANDRE LOPES DA COSTA / Quadra: 110-B Sep. 011 - ANTONIO BALIARI / Quadra: 110-B Sep. 013 - JOSE GOMES DA SILVA / 
Quadra: 005-A Sep. 016 - ALBA DE FREITAS CAMPELO MONTEIRO / Quadra: 123-A Sep. 016 - MANOEL DE A.P.B.MACHADO / 
Quadra: 013-A Sep. 018 - MARIA IGNEZ SOARES DE ARTEAGA / Quadra: 110-A Sep. 024 - OTÁVIO PEDRO DE OLIVEIRA / Quadra: 
123-C Sep. 026 - ORLANDA PRINI MATIELLO / Quadra: 016-A Sep. 028 - JOSE GOMES DA SILVA FILHO / Quadra: 116-C Sep. 029 - 
MARIO AUGUSTO DA ROCHA / Quadra: 117-B Sep. 031 - RUY PERES BENITES / Quadra: 114-C Sep. 035 - ARISTIDES DOS 
SANTOS BOEMER FILHO / Quadra: 013-A Sep. 041 - CHONG CHA SEUNG HAM / Quadra: 009-A Sep. 076 - EVALDO SANTAREM 
NITRINI / Quadra: 020-A Sep. 079 - MARCIA MISIUK RISSETTI / Quadra: 021-A Sep. 080 - APPARECIDO COSTA E SILVA / Quadra: 
017-A Sep. 081 - CÁSSIA APARECIDA LIMA MOREIRA / Quadra: 005-A Sep. 088 - ALVARO GIRKINGER / Quadra: 012-A Sep. 095 - 
MARCIA REGINA DE FREITAS / Quadra: 015-A Sep. 101 - NILES SIMONE FILHO / Quadra: 013-A Sep. 103 - HELENICE BERNARDO / 
Quadra: 011-A Sep. 117 - GERALDO JAKOWATZ / Quadra: 001 Sep. 029 - MATHEUS GRACIANO ENEAS FEDERICO / Quadra: 001 
Sep. 031 - ORACINA BUFONI / Quadra: 003 Sep. 012 - MARIA AUGUSTA RODRIGUES / Quadra: 006 Sep. 022 - ADELIA APARECIDA 
RUBINI CASTRO / Quadra: 007 Sep. 061 - WERNER KOPE / Quadra: 008 Sep. 025 - JOSEFINA DA SILVA SANTOS / Quadra: 009 Sep. 
012 - RAFFAELLO ARETINI / Quadra: 009 Sep. 062 - BELMIRA MUNIZ PASCHOALINI / Quadra: 010 Sep. 003 - LUCIA LINA 
PELLICANO / Quadra: 010 Sep. 060 - FABIO CASSIANO KLOVRZA / Quadra: 010 Sep. 064 - ANTONIO SCARTEZINI / Quadra: 012 
Sep. 045 - LUIZ CARLOS DA SILVA / Quadra: 013 Sep. 020 - MARCIO CORAZZA / Quadra: 014 Sep. 042 - EDITH GROTH / Quadra: 
014 Sep. 056 - JOSE ROBERTO SONABIA / Quadra: 014 Sep. 059 - MARIO GINO ARMINDO CARDINALI / Quadra: 015 Sep. 003 - 
JOAO GUILHERME NERLICH / Quadra: 016 Sep. 089 - MARIA CHRISTIANE BACHMANN DA SILVA / Quadra: 017 Sep. 057 - CHANG 
CHIH AN / Quadra: 019 Sep. 072 - AFFONSO FRANCISCO GOMES / Quadra: 019 Sep. 122 - MARIA LUCIA PAULA SCORZA / Quadra: 
020 Sep. 029 - GLORIA MARIA BODENHULLER MALLOUK / Quadra: 020 Sep. 039 - JOSE ROBERTO DE LOURENCO / Quadra: 020 
Sep. 078 - SUZANA GONZALES MARTINS EVANGELISTA  / Quadra: 020 Sep. 095 - SIMON MARTINS IDEMA / Quadra: 020 Sep. 133 - 
MARTA SHIZUE OKUYAMA / Quadra: 021 Sep. 133 - NESTOR ARNALDO NOVELINO / Quadra: 022 Sep. 016 - LEONARDO GALASSO 
/ Quadra: 022 Sep. 166 - INGE POCSATKO / Quadra: 023 Sep. 022 - FRANCISCO JOSE RABACA / Quadra: 023 Sep. 055 - FRANZ 
SCHMIDT / Quadra: 023 Sep. 069 - JABES GUEDES DE ALENCAR / Quadra: 023 Sep. 172 - ADALBERTO FERREIRA PINTO / Quadra: 
024 Sep. 047 - SIMONE GARCIA MORAES / Quadra: 024 Sep. 103 - CHARLOTTE LISETTE JUNKER / Quadra: 024 Sep. 123 - 
KRYSTYNA MARIA WIRGINIA PREZEDLACKI / Quadra: 025 Sep. 064 - MARIA DA CONCEIÇAO GUIMARÃES CHAGAS / Quadra: 025 
Sep. 097 - RUBENS AYRTON FINOCCHIARO / Quadra: 026 Sep. 008 - HUANG PENG / Quadra: 027 Sep. 086 - FERNANDO JORGE 
DA CUNHA LYRA / Quadra: 032 Sep. 017 - INES MARIA DA SILVA / Quadra: 034 Sep. 023 - SILVESTRE MONTEIRO / Quadra: 034 
Sep. 032 - PEDRO SECUNDO DE MELO / Quadra: 035 Sep. 006 - NORIMASA TSUKAMOTO / Quadra: 036 Sep. 021 - KIOSHI KATO / 
Quadra: 037 Sep. 002 - HEINZ ZACHER / Quadra: 038 Sep. 016 - MARIA DE LOURDES BARBOSA COSTA / Quadra: 039 Sep. 033 - 
MIRIAM DE PRA AMORIM BEZERRA / Quadra: 040 Sep. 004 - FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES PESSOA NETO / Quadra: 041 
Sep. 014 - VICTOR SKOBELKIN SALNICOV / Quadra: 041 Sep. 025 - ESTEVAO LOWE / Quadra: 044 Sep. 007 - SILVIO RODRIGUES 
GONCALVES / Quadra: 049 Sep. 006 - ELZA PEIXOTO DA SILVA PEREIRA / Quadra: 049 Sep. 032 - ROBERTO KRAUSE / 
Quadra: 049 Sep. 038 - MARLENE DE ANNA / Quadra: 050 Sep. 030 - EDMUNDO RAMOS CASSIS / Quadra: 050 Sep. 033 - 
NICOLAU FELIPPE / Quadra: 051 Sep. 032 - LINDOLFO KOLLER ANDERS / Quadra: 052 Sep. 011 - SILVINA MENDES DA SILVA 
RIBEIRO / Quadra: 055 Sep. 013 - NOEMIA DOS SANTOS NASSER/ Quadra: 061 Sep. 005 - ANASTACIO FLORENTINO FURTADO 
/ Quadra: 062 Sep. 030 - ISAURA MENDES / Quadra: 066 Sep. 017 - WANDA DE MENEZES GUIMARAES / Quadra: 066 Sep. 025 - 
PAULO MARCELO PALMEIRA DA SILVA / Quadra: 067 Sep. 018 - MARLY TEIXEIRA DOS SANTOS / Quadra: 068 Sep. 034 - 
GILBERTO PEREIRA DE SOUZA / Quadra: 069 Sep. 008 - HILDA NOVAES COSTA / Quadra: 078 Sep. 019 - ORLANDO FARIA / 
Quadra: 084-1 Sep. 004 - JOSE MARINGELLI / Quadra: 083 Sep. 013 - JOAO BATISTA GOMES MUNHOS / Quadra: 083 Sep. 015 - 
MANUEL TAGUA SIDRON / Quadra: 086 Sep. 024 - ELFRIEDE HILDA KROPP BARROS / Quadra: 090 Sep. 001 - GERALDINO DE 
MEDEIROS JUNIOR / Quadra: 090 Sep. 003 - HEINRICH MARTINS JUNIOR / Quadra: 094 Sep. 021 - ZYGMUNT DAMM / Quadra: 
098 Sep. 003 - LYGIA DE CAMPOS VEIGA / Quadra: 100-1 Sep. 002 - VICENTE DOS SANTOS / Quadra: 100 Sep. 013 - KATYA 
CUNHA DE LIMA / Quadra: 103 Sep. 004 - CLERIA NOGUEIRA JACUINOVSKI / Quadra: 110-6 Sep. 020-A - MARCELO ROBERTO 
SUZIN COMETTO / Quadra: 110-6 Sep. 013 - MAURICIO SILVA DE AQUINO / Quadra: 105 Sep. 015 - NIRO ATOMIZER 
INDUSTRIAIS LTDA / Quadra: 115-9 Sep. 021 - MARIA HELENA BARBOSA BARROS / Quadra: 115-9 Sep. 025 - TSAN CHING, SR. 
/ Quadra: 110-3 Sep. 013-A - OSWALDO MANNA (2) / Quadra: 115-7 Sep. 003 - FRANCISCO CEZAR MARADEI / Quadra: 115-7 Sep. 
010 - ANTONIO CARLOS BATISTA DOS SANTOS / Quadra: 110-1 Sep. 010 - JACKSON DA SILVA FISCHER / Quadra: 109 Sep. 012 - 
GISELDA DE CARVALHO BUSO / Quadra: 115-4 Sep. 002 - DIRCEU SIQUEIRA / Quadra: 114-3 Sep. 014 - ANTONIO MARIA / Quadra: 
115-3 Sep. 007 - TASSO GUIMARAES / Quadra: 113 Sep. 007 - SUELI APARECIDA MENEGHINI / Quadra: 115-2 Sep. 015 - DAVID 
BOHNKE / Quadra: 118 Sep. 010 - ANDREAS OROSZLAN / Quadra: 123 Sep. 001 - WALTER ALFRED MALSCHITZKY / Quadra: 
124 Sep. 009 - ERICA FRAGNER NEUMANN / Quadra: 131 Sep. 011 - SEGISMUNDO SPINA / Quadra: 136 Sep. 004 - LEOBA 
TOGNETTI GRITTI / Quadra: 139 Sep. 006 - CICERO GUEDES DE MOURA / Quadra: 139 Sep. 019 - FRED MIGUEL CARDUZ / 
Quadra: 152 Sep. 001 - EUGENIO YOSHITO SAMASHIMA / Quadra: 153 Sep. 004 - CLODOALDO DE JESUS SIMIONATO/ Quadra: 
153 Sep. 019 - WALDEMAR PESSOA FERREIRA VALERIO / Quadra: 157 Sep. 028 - ALZIRA ALVES DA COSTA / Quadra: 158 Sep. 
017 - SAUL MAREINES / Quadra: 160 Sep. 003 - SILAS RODRIGUES DA COSTA FILHO / Quadra: 162 Sep. 012 - JOSUE JOSE DA 
SILVA / Quadra: 163 Sep. 011 - IVETTI STELLA IAMMARINO / Quadra: 164 Sep. 012 - GRETE KRAPP / Quadra: 169 Sep. 036 - 
SUZANA LIVIA MARIA RISSLER / Quadra: 170 Sep. 018 - NANCI APARECIDA VINOKUROFF / Quadra: 176 Sep. 009 - ROBERTO 
TOGNATO / Quadra: 177 Sep. 014-A - FERNANDO RIBEIRO PENCHEL / Quadra: 179 Sep. 012 - MARILENE EDUARDO DE SOUZA 
/ Quadra: 184 Sep. 015 - EDUARDO MAGALHAES COUTO JUNIOR / Quadra: 186 Sep. 021 - DIONISIO SERRANO LEDESMA / 
Quadra: 187 Sep. 010 - NOEMIA DA MATTA / Quadra: 188 Sep. 003 - MANUEL FERNANDEZ PEREZ / Quadra: 190 Sep. 010 - 
SERGIO ANTONIO BALDASSI / Quadra: 193 Sep. 045 - OTTO HEINRICH KONRAD RAEDLER / Quadra: 194 Sep. 071 - 
DOMINGOS PELLEGRINO NETO / Quadra: 194 Sep. 127 - EDSON TADEU RIBEIRO / Quadra: 195 Sep. 068 - MARCO AURELIO 
PERRELLA / Quadra: 196 Sep. 052 - RUDNEI PONCIANO CARDOSO / Quadra: 198 Sep. 056 - MARIA RITA NASCIMENTO DUARTE / 
Quadra: 215 Sep. 033 - JANDYRA PATTERNO CARVALHO / Quadra: 215 Sep. 058 - MARCOS ROBERTO RICC. 

25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
Edital de Citação - Prazo de 20 Dias. Processo nº 1104132-29.2016.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei, etc. Citação. Prazo de 20 dias. Proc. nº. 
1104132-29.2016.8.26.0100. Dra. Leila Hassem da Ponte, Juíza de Direito da 25ª Vara 
Cível do Foro Central/SP. FAZ SABER a ABV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, CNPJ n° 010.746.768/0001-62, que UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL 
DE CONSÓRCIOS LTDA, que lhe foi proposta uma Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 30.353,53 (novembro/16) decorrente do 
débito do Contrato de Financiamento com garantia Fiduciária. Estando o executado em 
lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 03 dias, a fl uir do prazo supra, 
pague o débito devidamente corrigido, neste caso a verba honorária será reduzida pela 
metade (art. 827, § 1º, do CPC). Fica, também, ciente de que o prazo para oposição 
de embargos é de 15 dias e, se dentro deste prazo reconhecer o crédito do exeqüente 
depositando 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários advocatícios 
sobre o débito atualizado), poderá requerer seja admitido pagar o restante em até seis 
(06) parcelas mensais, acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês art. 916, 
do CPC), sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afi xado na forma da lei. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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COOPEX - Cooperativa de trabalho dos profissionais em tecnologia e 
gestão integrada de negócios e serviços

CNPJ: 32.947.054/0001-55 - NIRE: 35.400.192.194
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

         O Presidente em exercício da COOPEX - Cooperativa de trabalho dos profissionais em 
tecnologia e gestão integrada de negócios e serviços em cumprimento às disposições legais e 
estatutárias do Capitulo VI - do Estatuto Social, CONVOCA os seus cooperados, para comparece-
rem na ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA   que se realizará à Rua Cantagalo. 2589 – Vila Carrão 
- Município de São Paulo - SP -, no dia 23 DE FEVEREIRO DE 2023, às 18:00 horas em primeira 
chamada com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados; às 19:00 horas em segunda chamada 
com a presença da metade mais um dos cooperados; E às 20:00 horas em terceira e última chamada 
com a presença mínima de 10 (dez) cooperados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1) Eleição dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal para o triênio de 2023 a 2026.
2) Aprovação das contas do período encerrado em 31/12/2022.
Esclarecemos que por  medida de segurança sanitária e facilidade de locomoção, manteremos o for-
mato  da AGO via remota conforme as anteriores, em link que enviaremos a todos os cooperados, que 
servirá de comprovação da sua participação, ficando dispensada a assinatura no livro de presença, de 
acordo com a lei 14.010/2020 , publicada no DOU em 12/06/2020.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2023.
VITOR LINARI SIMARELLI

Presidente

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária do Instituto Stock para 
Aprovação de Contas do Período de 2021 e 2022, por seu Diretor Presidente,  
Sr. Sergio de Figueiredo Silveira Filho, inscrito no CNPJ sob o nº 41.939.485/0001-60, 
com sede na Rua Santa Monica, nº 21 - sala 24 - Parque Industrial San José - CEP 
06.715-865, Cotia/SP, em consonância ao art. 60, §4º, do Estatuto Social, convoca 
todos os associados para participarem da Assembleia Geral Ordinária, que se realizará 
no dia 22 de fevereiro de 2023 às 18h30, em sua sede, diante da aprovação de contas 
do Instituto, nos termos do art. 4.12 do Regimento Interno do Conselho Fiscal.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2023
Sergio de Figueiredo Silveira Filho - Diretor Presidente

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS para fins do artigo 34 do De-
creto-Lei 3365/41 , COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1008539-
08.2018.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Jacareí, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Rosangela de Cassia Pires Monteiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, principalmente a TER-
CEIROS INTERESSADOS NA LIDE ou desconhecidos que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACAREÍ move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de 
Desapropriação contra Lourenço Transportes e Comércio Ltda. e outros objetivando a expro-
priação da área “A” (parte dos imóveis) localizado no Município de Jacareí, na Avenida Presiden-
te Humberto de Alencar Castelo Branco, no Bairro Rio Abaixo, com área total de 249,54 m2 
conforme matrícula de n° 100.335 do Cartório de Registro de Imóveis de Jacareí/SP (fls. 328/333). 
Declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 535, datado de 29 de agosto de 2022. 
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo 
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei 
nº 3.365/41, para que TERCEIROS interessados ou desconhecidos exerçam eventuais direitos 
de impugnação, e futuramente não aleguem ignorância, o qual, por extrato, será afixado átrio do 
Fórum e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 
06 de outubro de 2022. Eu,_ Cristiane Aizawa, Escrevente Técnico Judiciário, Mat. 370331, digitei. 
Eu,_Celia Maria Queiroz Pereira Calças Cassettari, Coordenadora, Mat. 305.246, conferi e assino por 
determinação judicial, nos termos do art. 85, caput, das NSCGJ. (a) ROSANGELA DE CASSIA PIRES 
MONTEIRO, Juíza de Direito. 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACAREÍ/SP
Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1006347-68.2019.8.26.0292. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a).
Ana Paula de Queiroz Aranha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FLAVIO SANTOS 
DA SILVA, CPF 281.660.268-05, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária – Alienação Fiduciária, por parte de OMNI S/A CRÉDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ 92.228.410/0001-02 alegando que refere-se 
ao contrato de cédula de crédito bancário nº 1.00265.0000318.19, tendo como garantia, 
sob alienação fi duciária o veículo de marca Chevrolet/Corsa Wind 1.0 MPFI / EFI 2P G, 
1999, prata, placa CON5035, Chassi 9BGSC08ZXWB607002 . Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta, podendo no prazo de 05 dias, pagar 
a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pelo autor na inicial. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 12 de outubro de 2022.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS para fins do artigo 34 do De-
creto-Lei 3365/41 , COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1004655-
29.2022.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Jacareí, Es-
tado de São Paulo, Dr(a). Rosangela de Cassia Pires Monteiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, principalmente a TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE ou desconhecidos que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ 
move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropria-
ção contra Edgard Pereira de Souza Radesca e outros objetivando o seguinte imóvel: MATRÍCULA 
Nº 26.890 (área de 9.178,83 m²) Parte do imóvel denominado Fazenda Santa Helena, localizado na 
Estrada Antiga de Igaratá, Chácaras Renidas Igarapes, perfeitamente descrito no Decreto Municipal 
nº 428, datado de 17/04/2022, juntado às fls 10/12. Declarados de utilidade pública conforme Decreto 
Municipal nº 428, datado de 17/04/2022. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determi-
nada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, 
nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, para que TERCEIROS interessados ou desco-
nhecidos exerçam eventuais direitos de impugnação, e futuramente não aleguem ignorância, o qual, 
por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Jacarei, aos 16 de janeiro de 2023. Eu,_ David Soares Gomes de Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário, Mat. M363957, digitei. Eu,_Celia Maria Queiroz Pereira Calças Cassettari, Coordenadora, 
Mat. 305.246, conferi e assino por determinação judicial, nos termos do art. 85, caput, das NSCGJ.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO. FORO REGIO-
NAL II - SANTO AMARO. 6ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES. Avenida das Nações Unidas, 22939, 5º 
andar, Santo Amaro - CEP 04795-100, Fone: , São Paulo-SP - E-mail: stoamaro6fam@tjsp.jus.br. Horário de 
Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min. EDITAL Processo Digital nº: 1065170-
27.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Alteração de Regime de Bens - Regime de Bens Entre os Cônjuges. 
Requerente: Maria Alice Perissinotto Cavalcanti Ruthenberg e outro Tipo Completo da Parte Passiva Princi-
pal. << Informação indisponível >>: Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >> EDI-
TAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1065170-
27.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo 
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério Aguiar Munhoz Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens entre cônjuges, movida por 
B.R. e M.A.P.C.R., por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento, 
realizado em 30/08/2008, no cartório de Registro Civil da Comarca de São Paulo - SP, 29º Subdistrito Santo 
Amaro - Matrícula nº 117549 01 55 2008 2 00229 040 0067898 12, de "Comunhão Parcial de Bens" para "Sepa-
ração Total de Bens". O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, com prazo de 30 dias, 
para conhecimento de eventuais interessados na lide. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2023. Este docu-
mento é cópia do original, assinado digitalmente por ROGERIO AGUIAR MUNHOZ SOARES, liberado nos 
autos em 09/02/2023 às 19:42. Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrir-
ConferenciaDocumento.do, informe o processo 1065170-27.2022.8.26.0002 e código 127FBD19.

SF 612 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 03/01/2023, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 612 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 03/01/2023. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530060847-0 em 20/01/2023. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.407.854, em 03 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por SILVINA ROSA DE ARAÚJO CHAVES, brasileira, casada, aposentada, casada com 
ROBERTO DE ARAÚJO CHAVES, brasileiro, professor, residentes e domiciliados nesta Capital; os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 30 de setembro de 1.995, 
adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra com Sub-rogação 
de Ônus Hipotecário, celebrado com SILVIA REGINA ORNELLAS RAYOL e seu marido MARCOS 
ANTONIO SARMANHO RAYOL; posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 13, localizado 1º 
andar do Edifício São Paulo, integrante do Bloco 4, do CONJUNTO RESIDENCIAL BRASIL, situado 
na Rua Capitanias Hereditárias, n° 1401 e 1655, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.414.0299-9; imóvel esse 
que se acha registrado conforme a matrícula nº 131.523, sob a titularidade dominial de SILVIA REGI-
NA ORNELLAS RAYOL e seu marido MARCOS ANTONIO SARMANHO RAYOL. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos SILVIA RE-
GINA ORNELLAS RAYOL, MARCOS ANTONIO SARMANHO RAYOL; e CONJUNTO RESIDENCIAL 
BRASIL, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 13 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.413.142, em 02 de junho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por MARIO DIAS, brasileiro, aposentado e sua esposa CELIA PACHECO DIAS, 
brasileira, aposentada, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 1997, aquisição esta feita através de Contrato de Compromisso 
de Venda e Compra, datado de 15 de setembro de 1997 celebrado com Izalto Pereira de Oliveira 
e sua esposa Maria Assunção de Souza; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao 
PRÉDIO com área construída de 156,38m², situado na Rua Manoel Mendes, n° 03, antiga Passagem 
Particular “A”, correspondente ao lote 18 da quadra 08, do loteamento denominado Parque Santana, 
32° Subdistrito – Capela do Socorro, com área de superfície de 177,47m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 163.228.0019-0; imóvel esse que se acha re-
gistrado em área maior conforme a transcrição nº 64.973 deste Cartório. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudi-
cial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO GE-
NOVEZ, AMÉLIA LEAL DA COSTA GENOVEZ, IZALTO PEREIRA DE OLIVEIRA, MARIA ASSUNÇÃO 
DE SOUZA, JOSE NOBUYUKI NAKAMURA, SETUKO YANAGUITANI NAKAMURA, OLIMPIO FER-
REIRA DE OLIVEIRA, ISAURA DOS SANTOS OLIVEIRA, ANTONIO FRANCISCO SANTOS NETO, 
ADOLPHINA APARECIDA CAVALHEIRO, LUIZ GOMES CAVALHEIRO, MARIA INES CAVALHEIRO 
REIS, RITA DE LOURDES GOMES JUNTOLI, FULVIO VIEIRA JUNTOLLI, MARCIA REGINA GOMES 
CAVALHEIRO ARAUJO, JOSÉ PEDRO FERREIRA, e ANTONIO CARLOS FERRERA DE ANDRA-
DE, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 13 de fevereiro de 2023. O Oficial.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 06 de março de 2023, a partir das 11h40min *. 2º LEILÃO: 08 de março de 2023, a partir das 15h30min *.*(horário de Brasília)

ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 4º andar, 
Edifício Berrini One - Brooklin Paulista - CEP: 04571-010, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, 
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento 
Particular com Força de Escritura Pública, datado de 21/07/2008, firmado com o Fiduciante RODOLFO LARANJA SANCHEZ,  
RG n° 33.034.803-6-SSP/SP, CPF/MF n° 264.221.428-11, residente em São Bernardo do Campo/SP, em  PRIMEIRO LEILÃO  
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a  R$ 304.473,30 (trezentos e quatro mil e quatrocentos e setenta e três 
reais e trinta centavos – atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído por: “Apartamento n° 43 do Condomínio 
Edifício Gamez, situado na Avenida do Taboão, n° 2.319, Jardim Borborema, São Bernardo do Campo/SP, possui a área real útil de  
61,635m², área comum proporcional de 34,009m², área comum não proporcional de 10,070m². e área real total de 105,714m², possui 
uma vaga indeterminada”, melhor descrito na matrícula nº 82.719 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do 
Campo/SP. Cadastro Municipal: 019.022.057.015. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação 
em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). 
Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, 
deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e se habilitar  
com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Em virtude da pandemia da COVID-19 o evento será realizado  
exclusivamente on line através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) Forma de 
pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) E NO 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). Informações:11-4950-9602 / imoveis.sac@superbid.net  (18624 – Dossiê).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 03 de março de 2023, a partir das 09h30min*. 2º LEILÃO: 07 de março de 2023, a partir das 14h30min*.*(horário de Brasília)

ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 4º andar, Edifício 
Berrini One - Brooklin Paulista - CEP: 04571-010, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que 
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada 
pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular, com 
força de escritura pública, datado de 28 de março de 2013, firmado com o Fiduciante Lucas Gonçalves, RG n° 46527501-SSP/SP e 
CPF n° 329.480.818-66, residente e domiciliado em Limeira/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual 
ou superior a R$ 517.736,62 (quinhentos e dezessete mil e setecentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos - atualizado 
conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa nº 28, da Rua José Medeiros, do Parque Residencial Manoel Simão de 
Barros Levy, desta cidade de Limeira/SP, com a área construída de 44,4624m², edificada sobre o Lote nº 02, da Quadra A, com a área de 
216,80m², melhor descrito na matrícula nº 27.674 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira/SP. Cadastrado na Prefeitura 
sob o nº 2429-016-000. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não 
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a  
R$ 219.876,86 (duzentos e dezenove mil e oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e seis centavos – nos termos do art. 27, §2º da 
Lei 9.514/97). Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo  
on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e 
se habilitar com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Em virtude da pandemia da COVID-19 o evento será realizado 
exclusivamente on line através da Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) Forma 
de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net)  
E NO SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). Informações:11-4950-9602 / imoveis.sac@superbid.net (18669 – Dossiê).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027825-87.2018.8.26.0577. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO 
DE FRANCA HELENE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) STEFENI STEFENI LTDA - ME, CNPJ 08.089.016/0001-
24, com endereço à Rua Moxoto, 268, Chácaras Reunidas, CEP 12238-320, São José dos Campos-SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de AUTO POSTO IRMÃOS BATISTA LTDA, para recebimento da importância 
atualizada de R$ 1.707,52 (mil e setecentos e setenta e sete Reais e cinquenta e dois centavos), referente a Fatura n° 
000003443. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada 
na inicial no valor de R$ 1.707,52 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório. O referido prazo fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital. Não havendo Embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São José dos Campos, aos 15 de setembro de 2022. 

 

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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